
CÂMARA MU~OyA SE_R._RANA
ESTADO DE MINAS GERAIS

INDICAÇÃO N° j 3S /2021

o Vereador que esta subscreve, com fulcro no artigo 124 do Regimento Interno da Casa
Legislativa deste município, vem mui respeitosamente indicar ao Egrégio Poder
Executivo Municipal, depois de ouvido o plenário, que estude a possível consecução de
reforma e ampliação na Escola Municipal José Antônio de Lacerda situada no bairro
Boa Vista, neste município.

JUSTIFICATIVA

••

Nos ditames do Estado Democrático de Direito com fulcro nas igualdades dos
indivíduos, deve-se perseguir precipuamente a preparação das pessoas para seu
desenvolvimento em condições de conviver harmoniosamente e pacificamente com a
sociedade. Neste arrimo, surge a escola, onde se faz importantes descobertas. Nela,
descobre-se, aprende-se, conquista-se, relaciona-se. Tem ela a principal faculdade de
transmitir conteúdo, contudo, pode-se ir além, proporcionando ambiente que estimule o
desenvolvimento social do indivíduo bem como sirva de apoio para seu crescimento
intelectual, espiritual, emocional, profissional, social, político, filosófico e físico. Se a
prática da cidadania, do cuidado, afeto e dignidade forem aplicadas junto ao ambiente
escolar, precipuamente com vistas a dar maior efetividade ao aprendizado, traduzindo-
se em um melhor ambiente escolar adequado ao ensino, bem como à mutualidade, que
patrocine o bom convívio, tal lugar será corolário da dignidade. É por acreditar na
6du€ ção como método de valorização humana, por meio de ambiente cada vez melhor,
servindo como instrumento do amanhã, que indico a referida reforma e ampliação.
Certo de que só assim, formar-se-á cidadãos preparados para a vida.

Conto pois, com o apoio dos Nobres Pares desta Casa e Agradeço.

Sala de Sessões José Batista de Freitas, 13 de maio de 2021.
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